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EDITAL 001/2025: CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

1. Os associados do Observatório Social de Belo Horizonte – OSBH ficam convocados para 
participar da Assembleia Geral Extraordinária (AGE) a realizar-se no dia 21 de julho de 2025, 
às 19 horas, virtualmente, por meio do aplicativo Zoom, de acordo com a LEI Nº 14.309, DE 8 

DE MARÇO DE 2022, que permite a realização de reuniões e deliberações virtuais pelas 
organizações da sociedade civil, além da devida consulta legal (SAC-RCPJBH, consulta realizada 
em 16/6/2025).  

 
1.1 A AGE é constituída por associados, sendo permitida a participação de não associados, com 
direito a voz e sem direito a voto (art. 17, §2º). 
 
2. Da instalação e votação: 
 
2.1. A AGE será instalada, em primeira convocação às 19h. O quórum para instalação da AGE 
será a maioria absoluta dos associados. E em segunda convocação, às 19h15min, com qualquer 

número dos associados presentes (art. 20). 
 
2.2. O quórum para aprovação de deliberação da AGE será de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos 
votos dos presentes. (art. 24, Parágrafo único). 
 
2.3. As deliberações da AGE serão tomadas por votação aberta (art. 21). 
 
3. A AGE terá o objetivo de aprovar (art.19, §2º, III): 1. a Eleição dos Conselhos Gestor e Fiscal 

(art.24, III) 
 
3.1. Calendário do processo eleitoral 
 

21/06 Abertura do processo eleitoral com a publicação do Edital de Convocação da AGE para 
eleição dos membros dos Conselhos Gestor e Fiscal. 

21/07 Assembleia Geral Extraordinária 

 
 

4. A eleição será precedida de debate sobre o contexto e as demandas dos associados do OSBH 
e propostas dos candidatos para o próximo biênio. 
 
 

5. A ata da AGE será lavrada pelo Primeiro e/ou Segundo Secretário e assinada pelo Presidente 
do Conselho Gestor e pelos demais presentes, devendo tal documento ser lido e aprovado ao 
final da Assembleia (art.22)



 
 
5.1. O disposto no caput não afasta a necessidade de recolher as assinaturas dos presentes na 
Assembleia Geral, no Livro de Presença do OSBH (art.22, §2º). 
 
 
 
Belo Horizonte, 20 de junho de 2025. 
 

 

 

 
____________________________________ 
Aline Rodrigues Fonseca 

Presidente da Comissão Eleitoral 
 

_____________________________________ 
Maria Antonieta Sabino Viana 
Primeira secretária da Comissão Eleitoral 
 
________________________________ 
Anna Carla Duarte Chrispim 

Segundo secretário da Comissão Eleitoral 
 

 

___________________________________ 
Leice Maria Garcia – Presidente do OSBH (Biênio 2023- 2025) 
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